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PORTARIA Nº 534 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992 
(Publicada no Diário Oficial de 10/12/1992) 

Esta Portaria foi editada para vigorar por prazo determinado conforme 
previsto no seu art. 1º. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1º O débito resultante das vendas de veículos, durante o mês de novembro 
de 1992, adquiridos sem substituição tributária por contribuintes optantes pelo benefício 
constante do Decreto nº 1.685/92, será dividido em três parcelas iguais, vencíveis nos dias 
09 de dezembro de 1992 e de janeiro e fevereiro de 1993. 

Art. 2º As parcelas relativas aos meses de janeiro e fevereiro serão 
regularmente atualizadas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos ao dia 1º de novembro de 1992, revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 08 de 
dezembro de 1992. 

RODOLPHO TOURINHO 
Secretário 


